
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

POSSIBILIDADE DE INSTALAR ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA NOS TRECHOS PAVIMENTADOS DA 

COMUNIDADE DO TÁVORA. 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente a 

possibilidade de Instalação e manutenção de postes de iluminação pública nos 

trechos pavimentados da comunidade do Távora. 

A instalação de iluminação pública nos trechos já calçados da comunidade 

de Távora é uma medida essencial para garantir mais segurança, bem-estar e 

qualidade de vida aos moradores. Apesar das melhorias proporcionadas pelo 

calçamento, a ausência de iluminação adequada ainda compromete o uso pleno 

das vias durante o período noturno, favorecendo a insegurança e dificultando o 

deslocamento de pedestres. A iluminação pública nesses trechos não só contribui 

para a prevenção de acidentes e atos de violência, como também promove a 

valorização do espaço urbano, incentivando o uso dos locais públicos e 

fortalecendo o sentimento de pertencimento e cuidado com a comunidade. 

 

 

 

Marilândia, 28 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

JOSUÉ BATISTA DA SILVA 

Vereador 

Autenticar documento em https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320033003600310033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320033003600310033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320033003600310033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 320033003600310033003A005000

Assinado eletronicamente por JOSUÉ BATISTA DA SILVA em 28/05/2025 14:41 

Checksum: 819FD008F9934C89156D276ABF4C2F9D3F8117E175DC40FC1E8861B95917E830

Autenticar documento em https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320033003600310033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




